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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA MT.

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PARA ALIENAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso,

torna público que fará realizar-se na sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de

21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas alterações posteriores.

MODALIDADE: Concorrência para Alienação nº. 001/2007.

OBJETO: Alienação de lotes urbanos dotados de infra-estrutura, destinados à ocupação residencial

e comercial, situada na zona urbana do município de Água Boa, denominada Projeto Expansão do Setor

Cristalino e Setor Tropical.

REALIZAÇÃO: 07/03/2007.

HORAS: 08:00 hs.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal

de Água Boa MT, no horário das 07:30 às 17:30 horas até o dia 02/03/2007.

Água Boa - MT, 05 de fevereiro de 2007.

Maurício Acadroli

Presidente

Prefeitura Municipal de Apiacás
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/07

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS.

OBJETO- LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA NEAD

CONTRATADO- FATIMA MACHADO DE CAMPOS

VALOR GLOBAL- R$ 10.300,00 (DEZ MIL E TREZENTOS REAIS)

PRAZO VIGENCIA – 11 MESES

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/07

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS.

OBJETO- LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA SEC.AÇÃO SOCIAL E SEC. EDUCAÇÃO

CONTRATADO-  LUIZ CARLOS RABECINI

VALOR GLOBAL- R$ 22.000,00

VIGENCIA – 11  MESES

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/07

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS.

OBJETO- LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL

CONTRATADO- NILTON DA CRUZ

VALOR GLOBAL- R$ 8.240,00 ( oito mil duzentos e quarenta reais)

VIGENCIA – 11 MESES

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/07

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACAS.

OBJETO- LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PARA COLETA DE LIXO

CONTRATADO- CASSIMIRO  MEDEIROS SANTOS

VALOR GLOBAL   R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

VIGENCIA – 11 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 001/07

CONTRATADO- DULCE REGINA AMORIM

OBJETO: ASSESSORIA PARA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

VALOR GLOBAL:  R$ 7.200,00 ( sete mil e duzentos reais)

VIGÊNCIA-12 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 002/07

CONTRATADO- JERSON ANTONIO PEREIRA

OBJETO: LOCAÇÃO DE  IMÓVEL PARA  PROJETO APEIARA.

VALOR GLOBAL:  R$ 4.470,00 ( quatro mil quatrocentos e setenta reais)

VIGÊNCIA-12 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 003/07

CONTRATADO- LUIZ CARLOS RABECINI

OBJETO: LOCAÇÃO DE  IMÓVEL PARA  AÇÃO SOCIAL E SEC. EDUCAÇÃO.

VALOR GLOBAL:  R$ 22.000,00 ( vinte e dois mil reais)

VIGÊNCIA-12 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 004/07

CONTRATADO- FATIMA MACHADO DE CAMPOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE  IMÓVEL PARA  NEAD.

VALOR GLOBAL:  R$ 10.300,00 ( DEZ  MIL E TREZENTOS REAIS)

VIGÊNCIA-11  MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 005/07

CONTRATADO- NILTON DA CRUZ

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL

VALOR GLOBAL- R$ 8.240,00 ( OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS).

VIGÊNCIA – 11 MESES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATO Nº 006/07

CONTRATADO- CASSIMIRO MEDEIROS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PARA COLETA DE LIXO

VALOR GLOBAL   R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

VIGENCIA – 11 MESES

Prefeitura Municipal de Campo Verde
Termo de convênio nº. 002/2007

Concedente: Município de Campo Verde, CNPJ 24950495/0001-88

Convenente: CENTRAVE – Central das Associações de Pequenos Produtores Rurais do Município

de Campo Verde, CNPJ nº. 06.320.650/0001-09

Objeto: Auxílio Financeiro para pagamento de Despesas Gerais decorrentes da manutenção da CENTRAVE

Valor R$: 12.000,00 (Doze mil reais)

Dotação: 07.001.20.692.0017.1.442.3.3.50.43.00.00
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Data ass: 30.01.2007

Vigência: 31.12.2007

Assinam: Dimorvan Alencar Brescancim – Prefeito de Campo Verde e Mário Luis Pires de Souza –

Presidente da CENTRAVE.

Prefeitura Municipal de Canarana
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Canarana - MT

CONTRATADA: Helda Camilia Noegele Irber

CONTRATO: nº. 001/2007

DATA: 02/01/2007

VIGÊNCIA: 02/03/2007

OBJETO: Locação de Imóvel. O valor global para execução do presente contrato é de 960,00 (Novecentos

e Sessenta Reais).

CONTRATADA: Ildo Germano Schonholzer

CONTRATO: nº. 002/2007

DATA: 02/01/2007

VIGÊNCIA:30/06/2007

OBJETO: Locação de Imóvel. O valor global para execução do presente contrato é de 3.000,00 (Três Mil Reais).

CONTRATADA: Kurt Haas

CONTRATO: nº. 003/2007

DATA: 02/01/2007

VIGÊNCIA:30/06/2007

OBJETO: Locação de Imóvel. O valor global para execução do presente contrato é de 3.600,00 (Três

Mil e Seiscentos Reais).

CONTRATADA: Ivone Roewer Kummer

CONTRATO: nº. 004/2007

DATA: 02/01/2007

VIGÊNCIA: 17/02/2007

OBJETO: Locação de Imóvel. O valor global para execução do presente contrato é de 765,00 (Setecentos

e Sessenta e Cinco Reais).

CONTRATADA: Aldeci de Souza Gonsalves

CONTRATO: nº. 005/2007

DATA: 02/01/2007

VIGÊNCIA: 30/06/2007

OBJETO: Locação de Imóvel. O valor global para execução do presente contrato é de 2.700,00 (Dois

Mil e Setecentos Reais).

CONTRATADA: Darci Werkhauser

CONTRATO: nº. 006/2007

DATA: 02/01/2007

VIGÊNCIA: 30/06/2007

OBJETO: Locação de Imóvel. O valor global para execução do presente contrato é de 2.400,00 (Dois

Mil e Quatrocentos Reais).

CONTRATADA: Força Tarefa e Construções Ltda

CONTRATO: nº. 007/2007

DATA: 19/01/2007

VIGÊNCIA: 28/02/2007

OBJETO: Reforma e Pintura Geral em Escolas Municipais. O valor global para execução do presente

contrato é de 315.059,99 (Trezentos e Quinze Mil Cinquenta e Nove Reais e Noventa e Nove Reais).

CONTRATADA: A. Nogueira da Silva - ME.

CONTRATO: nº. 008/2007

DATA: 29/01/2007

VIGÊNCIA: Previsto 12 meses.

OBJETO: Aquisição de Combustíveis e Lubrificantes. O valor global para execução do presente

contrato é de 3.028.555,00 (Três Milhões Vinte e Oito Mil Quinhentos e Cinquenta e Cinco Reais).

Prefeitura Municipal de Carlinda
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2007

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

CONTRATADO: R. MIRANDA - LABORATÓRIO

VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

VIGÊNCIA: 22/01/2007 A 22/02/2007

PROCESSO LICITATÓRIO: Modalidade Dispensa de Licitação n.º  006/2007.

OBJETO: COMPRA DE SERVIÇOS LABORATORIAIS E CLINICA, localizada na Avenida Tancredo

Neves s/n - centro, nesta cidade de Carlinda, Estado de Mato Grosso, destinado a Serviços Laboratoriais e

Clinica, conforme o que  dispõe o artigo 24, inciso IV, da lei 8,666, atualizada pela lei 8883, processo de

dispensa de licitação nº 006/2.007  de 22 de janeiro de 2.007.

Carlinda/MT, em 22 de Janeiro de 2007.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

Publique-se

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 006/007 DE 22/01/2007

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COMPRA DE SERVIÇOS LABORATORIAIS E CLINICA.

De conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso IV, da lei federal 8.666, atualizada pela lei federal

8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para COMPRA DE SERVIÇOS LABORATORIAIS

E CLINICA.

DOTAÇÃO: DOTAÇÃO: Órgão: 08 – Secretaria de Saúde

Unidade: 001 – Gabinete do Secretario

Programa: 0601 – Saúde para Todos

SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Basica

Projeto/Atividade: 2046 – Manutenção Encargos Gabinete de Secretaria

Elemento de Despesa: 3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PRAZO DE LOCAÇÃO:  1 (Um) mês

VALOR:  R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) mensal.

LOCADOR:   R. MIRANDA - LABORATÓRIO

CARLINDA-MT, 22 de janeiro de 2.007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da C.P.L.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo com as disposições de Lei

n.º 8.666/93 e suas alterações; torna publico que realizara a LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE 160.000 LITROS DE OLEO DIESEL E 35.000,00 LITROS DE GASOLINA

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  16/02/2007

HORÁRIO: 09:00 HORAS.

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREF. MUN. DE CARLINDA/MT.

ENDEREÇO: AV. TANCREDO A. NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA/MT.

EDITAL COMPLETO PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS NO MESMO ENDEREÇO,

NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, OUTRAS INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (66)352-1540.

Carlinda/MT, em 02 de fevereiro de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se

Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º008/2007.

DATA: 01 DE FEVEREIRO DE 2007.

SUMULA: ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 001/2007 QUE DISPÕE SOBRE O VALOR

DAS DIÁRIAS DO PODER EXECUTIVO PARA O EXERCÍCIO DE 2007 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 004/1997,

RESOLVE:

Artigo 1.º Fica alterado o Artigo 1º do Decreto nº 001/2007 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Artigo 1º Fica estipulado o valor das diárias do Poder Executivo para o exercício de 2007, conforme

tabela abaixo:
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Artigo 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação.

Artigo 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

ESTADO DE MATO GROSSO

Em 01 de FEVEREIRO de 2007.

MANUEL MESSIAS SALES

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE

VALDEREI PESCINELLI

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte
EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 01/2007

OBJETO: Prestação de serviços de dosimetria pessoal

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: PRÓ-RAD CONSULTORES EM RÁDIO PROTEÇÃO LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 1.104,00

CONTRATO Nº 02/2007

OBJETO: Prestação de serviços de arrecadação de taxas diversas, IPTU e outros títulos emitidos pela

Pref. Mun. Gtã do Norte/MT.

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: COOPERCEM – COOP. ECON. CRÉDITO MUTUO DOS EMPREG. DAS

EMPRESAS VINCULADAS À EXPLORAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DO ESTADO DE MATO GROSSO

VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00

CONTRATO Nº 03/2007

OBJETO: Prestação de serv para coleta de lixo no Bairro Cotrel da cidade de Gtã do Norte/MT

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: VIRGÍNIO PANSERA

VALOR GLOBAL: R$ 4.320,00

CONTRATO Nº 04/2007

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICENTE EVANGÉLICA EBENEZER

VALOR GLOBAL: R$ 31.608,84

CONTRATO Nº 05/2007

OBJETO: Contrat. de entidade hab. para gerenciar a formação de 18 professores não titulados

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: FIESUN – Fund. Interm. Ensino Superior do Norte Matogrossense

VALOR GLOBAL: R$ 17.770,00

CONTRATO Nº 07/2007

OBJETO: Locação de um imóvel

DATA: 12/01/2007

CONTRATADA: LUCINEI PEREIRA PINTO ISHIBA

VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00

CONTRATO Nº 08/2007

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Obras de Engenharia para Construção da Praça

da Promotoria neste Município de Guarantã do Norte

DATA: 18/01/2007

CONTRATADA: C S DA ROCHA & CIA LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 39.672,17

CONTRATO Nº 09/2007

OBJETO: Prestação de serviços médicos

DATA: 19/01/2007

CONTRATADA: M L P LEITE & SHOLER SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 304.819,20

Guarantã do Norte/MT, 01 de Fevereiro de 2.007

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 02/2006

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original

DATA: 05/01/2007

CONTRATADA: CLÍNICA GUARANTÃ LTDA

VALOR: R$ 111.812,40

Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 012/2006

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: ACPI ASS., CONS., PLANEJAMENTO & INFORMÁTICA LTDA

VALOR: R$  78.384,00

Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 03/2006

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: AIRTON PEREIRA

VALOR: R$  13.200,00

Segundo Termo aditivo ao contrato nº 181/2006

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do Contrato original

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: A. L. GALADINOVIC CONSTRUTORA – ME

Segundo Termo aditivo ao contrato nº 171/2006

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original

DATA: 02/01/2007

CONTRATADA: C. S. DA ROCHA & CIA LTDA

Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 165/2006

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original

DATA: 23/01/2007

CONTRATADA: A. N. REGIONAL PASSAGENS LTDA – ME

Primeiro Termo aditivo ao contrato nº 164/2006

OBJETO: supressão de valor inicialmente pactuado

DATA: 29/01/2007

CONTRATADA: JADE- ENG. IND. COM. DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 980,08

Guarantã do Norte/MT, 01 de Fevereiro de 2.007

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Segundo Termo aditivo ao contrato Nº 133/2006

OBJETO: Aditivo de acréscimo de prazo ao contrato original

DATA: 27/12/2006

CONTRATADA: IPED – INSTITUTO DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO LTDA

Guarantã do Norte/MT, 08 de  janeiro de 2.006

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Reproduz-se por ter saído incorreto

Segundo Termo aditivo ao contrato Nº 134/2006

OBJETO: Aditivo de acréscimo de prazo ao contrato original

DATA: 27/12/2006

CONTRATADA: IPED – INSTITUTO DE PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO LTDA

Guarantã do Norte/MT, 08 de  janeiro de 2.006

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Reproduz-se por ter saído incorreto

Segundo Termo aditivo ao contrato Nº 135/2006

OBJETO: Aditivo de acréscimo de prazo ao contrato original

DATA: 27/12/2006

CONTRATADA: TECNOMAPAS LTDA

Guarantã do Norte/MT, 08 de  janeiro de 2.006

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

Reproduz-se por ter saído incorreto
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo aditivo ao contrato Nº 076/2006

OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo

DATA: 21/12/2006

CONTRATADA: W2 ESPERANÇA ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA R$ VALOR: R$ 26.600,00

Guarantã do Norte/MT, 05 de  janeiro de 2.006

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Locação de imóvel para func. da  Escola Municipal de Pré e 1º Grau Ebenezer

FAVORECIDO: SOCIEDADE BENEFICENTE EVANGÉLICA EBENEZER

PRAZO: doze meses

VALOR: R$ 31.608,84.

FUND.LEGAL: Artigo 24 Inciso X da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de dispensa nº 03/2007

Ratifico a presente dispensa de licitação nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores,

e de conformidade com o parecer jurídico e justificativa anexos.

Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, 14 de fevereiro de 2.006.

JOSÉ HUMBERTO MACEDO

Prefeito Municipal

 RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Capacitação e formação de 18 (Dezoito) professores não titulados que estão em serviço na

Educação Infantil, da rede de Ensino Público Municipal de Guarantã do Norte/MT, através do Curso de

Licenciatura em Pedagogia para Educação Infantil – modalidade a distância, em nível superior.

FAVORECIDO: FIESUN/MT – Fundação Intermunicipal de Ensino Superior do Norte Matogrossense.

PRAZO : doze meses

VALOR: . R$ 17.770,00

FUND.LEGAL: Lei Federal de nº 8.666/93 e Lei 8.883, de 08.06.1994, Artigo 13, Inciso VI, combinado

com o Artigo 24 Inciso XIII da Lei nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de dispensa nº 04/2007

Ratifico a presente dispensa de licitação nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores,

e de conformidade com o parecer jurídico e justificativa anexos.

Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, 14 de fevereiro de 2.006.

JOSÉ HUMBERTO MACEDO

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Locação de um imóvel, para funcionamento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura

e Desporto.

FAVORECIDO: LUCINEI PEREIRA PINTO ISHIBA

PRAZO : doze meses

VALOR: . R$ 18.000,00

FUND.LEGAL: Artigo 24 Inciso X da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de dispensa nº 06/2007

Ratifico a presente dispensa de licitação nos termos do Art. 26 da Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores,

e de conformidade com o parecer jurídico e justificativa anexos.

Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT, 14 de fevereiro de 2.006.

JOSÉ HUMBERTO MACEDO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Juina
LEI nº 871/2006 – de 12/09/06.

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual de 2007 e dá

outras providências.

O Exmo. Senhor Hilton de Campos, Prefeito Municipal de Juina - Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Juina aprovou, e ele, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Nos termos da Constituição Federal, Art. 165 Parágrafo 2°, esta Lei estabelece as

Diretrizes Orçamentárias do Município para o exercício 2007 e orienta a elaboração da respectiva Lei

Orçamentária Anual, dispõem sobre as alterações na Legislação Tributária e atende as determinações

impostas Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio de 2000.

Artigo 2° - As metas e prioridades do Município para o Exercício 2007 serão estabelecidas no Anexo

1 desta Lei.

Parágrafo Único - Atendendo ao disposto no artigo 4° da Lei Complementar 101/2000, integram esta

Lei os seguintes anexos:

I – Quadro 1 – Metas e Resultados -Receitas, Despesas, Resultados Primário e Nominal e Dívida

(art. 4°, 2°,Inciso 1 da LC 101/00);

II – Quadro II – Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e

Montante da Dívida Comparativo com as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4° § 1° e 2° da LC 101/00);

III – Quadro III – Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal e

Montante da Dívida, Comparativo com as Fixadas nos Exercícios Anteriores (art. 4° § 1° e 2° da LC 101/00);

IV – Quadro IV – Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4°, § 2°, Inciso III da LC 101/00);

V – Quadro V – Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos (art. 4°, § 2.º; Inciso III da

LC 101/00);

VI – Quadro VI – Renuncia de Receita (art. 4°, § 2°, V da LC 101/00);

VII – Quadro VII – Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração Continuada (art. 4°, § 2°, Inciso

V da LC 101/00);

Artigo 3° - Atendidas as metas priorizadas para o exercício 2007, a Lei Orçamentária poderá contemplar

o atendimento de outras metas, acrescidas ao orçamento por Créditos Especiais, desde que façam parte do

plano Plurianual correspondente ao período de 2006/ 2009.

Artigo 4° - A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem

adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1° - A Regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,

conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física esteja conforme o

cronograma físico financeiro pactuado e em vigência.

Artigo 5° - São prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2007 o cumprimento

de ações estratégicas nas áreas de:

a) Educação;

b) Saúde e Saneamento;

c) Infra-Estrutura Urbana Básica;

d) Modernização Administrativa Funcional;

e) Política Salarial de acordo a vigente;

f) Promoção e Assistência Social;

g) Meio Ambiente e Turismo.

Artigo 6° - O Orçamento do Município consignará, obrigatoriamente, recursos para atender as

despesas de:

a) Pagamento do serviço da dívida;

b) Pagamento de pessoal e seus encargos;

c) Duodécimos destinados ao Poder Legislativo;

d) Cobertura de precatórios judiciais;

e) Manutenção das atividades do município e seus fundos;

f) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Fundamental;

g) Aplicação nas Ações e Serviços de Saúde;

Artigo 7° - O Poder Executivo Municipal, tendo vista a capacidade financeira do município, poderá

fazer a seleção de prioridade dentre as relacionadas no Anexo 1, integrante desta lei.

Parágrafo Único - Não poderão ser fixados novos projetos sem que sejam definidas as fontes de

recursos, exceto aqueles financiados com recursos de outras esferas de governo.

Artigo 8° - A Lei Orçamentária deverá apresentar equilíbrio entre Receitas e Despesas, e em

observância aos demais normas de direito financeiro, especialmente os parágrafos 5°, 6°, 7° e 8° do artigo

165 da Constituição Federal.

Parágrafo Único – Conforme previsto no art. 166, § 8° da Constituição Federal, será admitido o desequilíbrio

entre receitas e despesas desde que as previsões de receitas excedam as fixações de despesas e atendam

exclusivamente às atribuições legais dos fundos previdenciários cujo objetivo principal é a captação e aplicação

dos recursos financeiros para garantir o pagamento dos benefícios previdenciários, considerando ainda:

I – Que as despesas de custeio dos fundos previdenciários não excedam a dois pontos percentuais do

valor total da remuneração dos servidores dos entes contribuídores conforme determinação da Portaria

MPAS n° 4992, art. 17, VIII, § 3°;

II – que os recursos dos fundos devam ser aplicados exclusivamente nos pagamentos de benefícios

previdenciários conforme determinado pelo inciso III do art. 2° da Portaria MPAS n° 4992;

III – que os ingressos mensais de receitas são consideravelmente maiores que a execução das

despesas legais e obrigacionais do fundo de previdência.
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Artigo 9° - Até trinta dias após a publicação da Lei orçamentária do exercício de 2007, o Executivo

estabelecerá, por Decreto, o Cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de

despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1° - O cronograma que trata este artigo dará prioridade ao pagamento de despesas obrigatórias

do Município em relação as despesas de caráter discricionário e respeitará todas as vinculações constitucionais

e legais existentes.

§ 2° - No caso de órgãos da administração indireta, os cronogramas serão individualmente,

respeitando-se sempre a programação das transferências intragovernamentais eventualmente previstas na

lei orçamentária.

Artigo 10º - Na hipótese de ser constatada após o encerramento de um bimestre, frustração na

arrecadação de receitas, mediante atos próprios, os Poderes Executivo e Legislativo determinarão limitação

de empenhos e movimentação financeira no montante necessário à preservação do resultado estabelecido.

§ 1º - Ao determinarem a limitação de empenhos e movimentação financeira, os chefes dos poderes

executivo e legislativo adotarão critérios que produza o menor impacto possível nas ações de caráter social,

particularmente a educação, saúde e assistência social.

§ 2° - Não se admitirá a limitação de empenhos e movimentação financeira nas despesas vinculadas,

caso a frustração na arrecadação esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 3° - Não serão objetos de limitação de empenhos e movimentação financeira as despesas que

constituem obrigações legais do município.

§ 4° - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotado na hipótese de ser

necessário a redução de eventual excesso da dívida em relação aos limites legais obedecendo ao que

dispõem o artigo 31 da Lei Complementar 101.

Artigo 11º - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o artigo anterior poderá

ser suspensa, no todo ou em parte caso a situação de frustração de receita se reverta no bimestre seguinte.

Artigo 12º - Todo o projeto de Lei enviado pelo Executivo, versando sobre a concessão de anistia,

remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota

ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros

benefícios que correspondam a tratamento diferenciado, além de atender ao disposto no art. 14 da Lei

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, deve ser instruído com demonstrativo de que não prejudicará o

cumprimento de obrigações constitucionais, legais e judiciais a cargo do município e que não afetará as

ações de caráter social, particularmente, a educação, saúde e assistência social.

Artigo 13º - Para fins do disposto no Parágrafo 3° do artigo 16 da Lei Complementar 101 considera-

se irrelevante as despesas realizadas até o valor de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) no caso de aquisições de

bens e prestações de serviços, e de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), no caso de realização de obras públicas

ou serviços de engenharia.

Artigo 14º - Para fins do disposto da alínea “e”, inciso 1 do artigo 4° da Lei Complementar n° 101, o

Executivo instituirá um Conselho para efetuar o controle de custos e avaliação dos resuiltados dos programas

financiados pelo orçamento municipal.

§ 1° - O Conselho levantará os custos e avaliará os resultados valendo-se dos seguintes critérios:

I - O levantamento de custos será feito por consulta de preços praticados no mercado mesmo quando

referirem-se a execução de obras, serviços ou aquisições que excedam aos valores de dispensa de licitação

conforme previsto no art. 43, IV da Lei Federal 8.666/93.

II - Quando os valores das obras, serviços ou aquisições ultrapassarem os valores de dispensa de

licitação, estas se realizarão mediante formalização de processos licitatórios regidos pela Lei Federal

8.666/93 e alterações posteriores.

III - Os resultados serão avaliados levando-se em conta o cumprimento das metas pretendidas, da

satisfação social e da comunidade beneficiada, a execução dentro do prazo previsto e a estrita observância

dos princípios da economicidade, eficácia e transparência.

IV - Que a execução das obras, serviços ou aquisições venham atender solicitações comunitárias ou

necessidades sociais.

§ 2° - O Conselho que trata este artigo será nomeado por Decreto a ser baixado pelo Prefeito

Municipal devendo seus membros representarem:

I - 01 Engenheiro ou Técnico representando a Secretaria de Obras, quando tratar-se de obras ou

serviços de engenharia;

II - 01 Representante do Setor de Compras e Licitações do Município;

III - 01 Representante da Comunidade a ser beneficiada;

IV - 01 Representante do Conselho Municipal de Saúde, quando tratar-se de recursos da saúde;

V - 01 Representante da Associação de Pais, Alunos e Professores do Município, quando tratar-se

de recursos da educação.

§ 3° - Os relatórios e demonstrativos produzidos pelo Conselho serão objetos de ampla divulgação,

para conhecimento dos cidadãos e instituições organizadas da sociedade.

Artigo 15º - Na realização de programa de competência do Município, adotar-se-á a estratégia de

transferir recursos a instituições públicas e privadas sem fins lucrativos desde que autorizado em Lei

Municipal e seja firmado convênios, ajustes e outros congêneres, pelo qual fique claramente definidos os

deveres de cada parte; forma e prazos para prestação de contas.

§ 1° - No caso de transferência a pessoas, exigir-se-á, igualmente, autorização em lei especifica que

tenha por finalidade a regulamentação de programa pelo qual essa transferência será efetuada, ainda que

por meio de concessão de crédito.

§ 2° - A regra de que trata o caput deste artigo aplica-se às transferências a instituições públicas

vinculadas à União, ao Estado ou outro município.

§ 3° - As transferências intragovernamentais entre Órgãos dotados de personalidade jurídica própria,

assim como os fundos especiais, que compõe a lei orçamentária, ficam condicionadas às normas constantes

das respectivas leis instituidoras ou leis específicas.

Artigo 16º - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas, de responsabilidade de outras

esferas do Poder Público, desde que firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congênere

e venham oferecer benefícios à população do município desde que existam recursos orçamentários disponíveis:

I  - Empaer;

II - Policias Civil e Militar;

III - Indea;

IV - Fema;

V -  Tribunal Regional Eleitoral;

VI - Exatoria Estadual;

Artigo 17º - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas

relacionadas no Art. 169, § 1°, da Constituição Federal, poderá ser realizado mediante lei especifica, desde

que obedecidos os limites previstos nos arts. 20 e 22, § único da Lei Complementar n.° 101, e cumpridas

as exigências previstas nos art. 16 e 17 do referido diploma legal.

§ 1° - No caso do Poder Legislativo, deverão ser obedecidos, adicionalmente, limites fixadas nos

arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2° - Os aumentos de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver previa dotação

orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.

Artigo 18º - Na hipótese de ser atingindo o limite prudêncial de que trata o art. 22 Lei Complementar

n° 101, a manutenção de horas extras somente poderá ocorre casos de calamidade pública, na execução

de programas emergências de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente

reconhecida por decreto do executivo.

Artigo 19º - Fica constituído uma reserva de contingência a ser incluída na Lei Orçamentária,

destinada ao  atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais, equivalente a, no máximo 2 %

(dois por cento) da receita corrente liquida.

§ 1° - Ocorrendo a necessidade de serem atendidos passivos contingentes ou outros riscos eventos

fiscais imprevistos, o executivo providenciará a abertura de crédito adicionais suplementares a à conta de

reserva do caput, na forma do artigo 42 da Lei 4320/64.

§ 2° - Na hipótese de não vir a ser utilizada, no todo ou em parte, a reserva de que trata o caput deste

artigo, poderão os recursos remanescentes serem utilizados para abertura de crédito adicionais autorizados

na forma do artigo 42 da Lei 4320/ 64.

Artigo 20º - A Mesa da Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária para o exercício de

2.007 e a remeterá ao Executivo até 60 (sessenta) dias antes do prazo previsto para remessa do projeto de

lei orçamentária àquele Poder.

Parágrafo Único – O Executivo encaminhará ao Legislativo, até 30 (trinta) dias antes do prazo

previsto para remessa do projeto de Lei Orçamentária, os estudos e estimativas das receitas para o

exercício de 2.007, inclusive da receita corrente liquida, acompanhados das respectivas memórias de

calculo conforme previsto no § 3° do art. 12 da LC 101/2000.

Artigo 21º - Até 30 de Novembro de 2006, o executivo poderá encaminhar ao legislativo projeto de

lei estabelecendo as seguintes alterações na legislação tributária do município:

a) Revisão da planta genérica de valores, de forma a atualizar o valor venal dos imóveis e para

cobrança do I.P.T.U.;

b) Atualização das alíquotas do ISSQN;

c) Atualização das taxas municipais;

d) Contribuição de Melhorias;

e) Outras receitas de competência Municipal.

Artigo 22º - Na ocasião da elaboração do projeto de Lei Orçamentária o Poder Executivo poderá

fazer a revisão das metas financeiras discriminadas no Anexo 1 desta Lei, adequando-as com as previsões

de receitas justificadas pela Memória de Cálculo.

Parágrafo Único – A proposta orçamentaria devera ser elaborada em observância ao art. 12 da L.C.

n° 101 e arts. 22 a 26 da Lei Federal 4.320/64.

Artigo 23º - Não sendo encaminhando ao Poder Executivo o autogrado da Lei Orçamentária até o

início do exercício de 2006, ficam os Poderes autorizados a realizarem a proposta orçamentária até a sua

aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de 1/12 (um doze avos) a cada mês.

Artigo 24º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

HILTON DE CAMPOS

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
PORTARIA Nº. 005/GP DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007

Nomeia em caráter efetivo, os Candidatos Aprovados no Concurso Publico de Provas e Títulos do

Município de Nossa Senhora do Livramento, para o cargo que especifica, e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, Carlos Roberto da Costa,

no uso de suas atribuições legais, embasado na Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais.

CONSIDERANDO que foram cumpridas todas as fases norteadoras do Concurso Publico do Município

de Nossa Senhora do Livramento, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, o Candidato Aprovado no Concurso Publico de Provas e Títulos

do Município, para o respectivo cargo nos termos da legislação pertinente, tudo na forma como segue na

relação em anexo.

Art. 2º - O candidato nomeado terá o prazo, improrrogável, de trinta dias a partir da publicação desta

portaria, para comparecer na sede da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento, para fins de

realização de exame médico e solução de pendências com documentos.

Art. 3º - O candidato nomeado, que ao término do prazo disposto no artigo anterior, não apresentar

todos os documentos exigidos e ou não se apresentar para tomar posse, perderá a sua vaga.

Nossa Senhora do Livramento, 02 de fevereiro de 2007.

CARLOS ROBERTO DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

ATO Nº 011/2007

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, exonera a Srtª.

Itajana de Oliveira Borges, conforme Lei Complementar 006/2004 em seu Art. 18, Parágrafo 1º e 2º.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 25 de janeiro de 2007.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

ATO Nº 012/2007

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, exonera o Sr. Pedro José

da Costa, do cargo em comissão de Supervisor Escolar, DAS – 2, a partir de 31 de janeiro de 2007.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 01 de fevereiro de 2007.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

ATO Nº 013/2007

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, exonera o Sr. Mauro Francisco

Spalatti, do cargo em comissão de Coordenador Agropecuário, DAS – 3, a partir de 01 de fevereiro de 2007.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 01 de fevereiro de 2007.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal
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ATO Nº 014/2007

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, nomeia o Sr.

Pedro José da Costa, para o cargo em comissão de Coordenador de Transporte, DAS – 3, a partir de 01

de fevereiro de 2007.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 01 de fevereiro de 2007.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

ATO Nº 015/2007

Carlos Roberto da Costa, Prefeito Municipal de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, nomeia a Srª. Jolice Isabel

Muniz de Campos, para o cargo em comissão de Gerente, DAS – 1, a partir de 05 de fevereiro de 2007.

Nossa Senhora do Livramento-MT, 05 de fevereiro de 2007.

Carlos Roberto da Costa

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.001/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2007

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

TRANSPORTES ESCOLARES PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

O Pregoeiro Oficial, regido pela portaria n. 095/2005 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº.

001/2007, cujo certame se deu às 09h do dia 01/02/2007; sagrou vencedor a seguinte proponente: L.J. DA

SILVA & CIA LTDA,  vencedora do Lote  com o valor de R$926.361,60 ( Novecentos e vinte e seis mil

trezentos e sessenta e um reais e sessenta centavos). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio

Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 05 de fevereiro de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 004/2007

PREÂMBULO:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃOZINHO-MT torna público que fará realizar no dia 09/02/2007 ás 08:30 horas licitação na modalidade

Carta Convite, tendo como local a sede da Prefeitura Municipal, a rua Antônio João nº. 156, fone/fax (66) 3415

1129, tendo como objeto serviços de Transporte Escolar de alunos residentes na localidade da Colônia Couto

Magalhães até a sede do município

RIBEIRÃOZINHO-MT, 01 de fevereiro de 2007.

Rosilda Oliveira Soares

Presidente da CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 005/2007

PREÂMBULO:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃOZINHO-MT torna público que fará realizar no dia 09/02/2007 ás 09:30 horas licitação na modalidade

Carta Convite, tendo como local a sede da Prefeitura Municipal, a rua Antônio João nº. 156, fone/fax (66) 3415

1129, tendo como objeto serviços de Transporte Escolar de alunos residentes na localidade da Grota do

Peixe até a sede do município

RIBEIRÃOZINHO-MT, 01 de fevereiro de 2007.

Rosilda Oliveira Soares

Presidente da CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CARTA CONVITE Nº 006/2007

PREÂMBULO:

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIBEIRÃOZINHO-MT torna público que fará realizar no dia 09/02/2007 ás 10:30 horas licitação na modalidade

Carta Convite, tendo como local a sede da Prefeitura Municipal, a rua Antônio João nº. 156, fone/fax (66) 3415

1129, tendo como objeto serviços de Transporte Escolar de alunos residentes na localidade da Usina São

Domingos até a sede do município

RIBEIRÃOZINHO-MT, 01 de fevereiro de 2007.

Rosilda Oliveira Soares

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingú

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDAE DE LICITAÇÃO

O vereador Néri Jose Carvalho, presidente da câmara municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, no

uso de suas atribuições legais torna publico que ratificou o processo de inexigibilidade de licitação n° 001/

2007 de 02 de fevereiro de 2007, para contratação de serviços especializados em contabilidade pública para

o poder legislativo do município, com amparo legal do artigo 25 da lei 8.666/93, sendo que o senhor Etevaldo

Vasco Soares, portador do CRC-MT n° 4851, é o único profissional residente no município que preenche

todos os pré-requisitos legais.  A proposta de preços do interessado está dentro dos padrões de mercado

de nossa região no valor de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) mensais..

Santa Cruz do Xingu – MT 02 de fevereiro de 2007.

NERI JOSÉ CARVALHO

Presidente da câmara municipal de Santa Cruz do Xingu – MT

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDAE DE LICITAÇÃO

O vereador Néri Jose Carvalho, presidente da câmara municipal de Santa Cruz do Xingu – MT, no

uso de suas atribuições legais torna publico que ratificou o processo de inexigibilidade de licitação n° 002/

2007 de 02 de fevereiro de 2007, para contratação de sistema de informática para a administração pública

do poder legislativo municipal, com amparo legal do artigo 25 da lei 8.666/93, sendo que a empresa AGILI

SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA, já vinha prestando serviços para este poder, bem como para

a Prefeitura municipal de Santa Cruz do Xingu, facilitando assim a consolidação dos balanços anuais.

Alterar todas as nossas bases de dados será muito dispendioso para o erário publico, envolvendo treinamento

de servidores e despesas de implantação de outros sistemas. A proposta de preços da interessada está

dentro dos padrões de mercado de nossa região no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais..

Santa Cruz do Xingu – MT 02 de fevereiro de 2007.

NERI JOSÉ CARVALHO

Presidente da câmara municipal de Santa Cruz do Xingu – MT

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU – MT

Publicação de extrato de contrato

Contrato n° 001/2007

Objeto : Prestação de serviços especializados de contabilidade publica.

Contratante: Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingu –

CNPJ 04.231.760/0001-60

Contratado : Etevaldo Vasco Soares  CPF 340.085.861-72

Valor : 13.200,00 (treze mil e duzentos reais)

Licitação: processo de inexigibilidade n° 001/2007

Prazo : inicio 07/02/2007 término 31/12/2007.

Contrato n° 002/2007

Objeto : Contratação de sistema de informática para administração publica.

Contratante: Câmara Municipal de Santa Cruz do Xingu –

CNPJ 04.231.760/0001-60

Contratada :Agili  Softwarres Para Área Publica LTDA

CNPJ : 26.804.377/0001-97

Valor : 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)

Licitação: processo de inexigibilidade n° 002/2007

Prazo : inicio 07/02/2007 término 31/12/2007.

Santa Cruz do Xingu – MT 05 de fevereiro de 2007

Néri José Carvalho

Presidente da Câmara Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Terezinha

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Modalidade: Tomada de Preço 01/07
Tipo: Menor Preço
Interessada: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT
Autora: Comissão Permanente de Licitação
Objeto: contratação de serviços médicos, sendo um clinico geral e um cirurgião, para prestar serviços

nas Unidades do PSF Urbano, Rural e Hospital Municipal juntamente com apoio aos exames de ECG, USG,
Endoscopia e outros exames de alta complexidade.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha-MT, constituída
pela Portaria nº 001/07 GP, de 02 de janeiro de 2007, torna Público aos interessados que tendo em vista o
não comparecimento de interessados para realização da licitação na modalidade de Tomada de Preço nº
01/07 do tipo MENOR PREÇO cuja abertura ocorreria às 16:00 horas do dia 01/02/07, fica prorrogada a
abertura para o dia 15/02/07 às 16:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha, situada
à Rua 25 s/º Santa Terezinha-MT.

Santa Terezinha-MT, 01 de fevereiro de 2007.

NEIRIMAR BISPO DA SILVA
Presid. da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2007.

O MUNICIPIO DE TABAPORÃ, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito

no CNPJ sob o nº 37.464.997/0001-40, com sede na Cidade de Tabaporã, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal Sr. PAULO ROGERIO RIVA, e sob a égide da Comissão Permanente de Licitação, ao final

assinados, tendo em vista a necessidade dos serviços, a Comissão resolve fundamentada nos Artigo 24, Inciso

IV da Lei nº. 8.666/93, considerar, dispensável a licitação para contratação do Medico Dr. Régis da Silveira,

portador do CRM sob nº 19608, com a finalidade de prestar Serviços Médicos como Medico Clinico para

atender ao Programa Saúde da Família-PSF I com carga horária de 40 horas semanais, salário mensal de

R$ 9.000,00 (nove mil reais); e como Medico Clinico Geral para atender plantões de 24 horas, e plantões de

14 horas no Hospital Municipal Dr. Carlos Vidoto conforme escala mensal estabelecida pela Secretaria

Municipal de Saúde, salário mensal de R$ 8.029,37 (oito mil, vinte e nove reais e trinta e sete centavos).

O aviso de dispensa de Licitação, após lavratura do contrato e/ou documento contábil autorizado,

deverá nos termos do Art. 26 da mesma Lei de Licitação ser publicado nos lugares de costume para

conhecimento publico.

Tabaporã-MT, em 23 de Janeiro de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ

Membros da Comissão Permanente de Licitação

VALCENIR ANTONIO SILVA RITA PEREIRA DA SILVA

PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

LUZIA RAMOS DE MELO

MEMBRO DA CPL

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: I Termo Aditivo ao Contrato nº. 088/2006.
Vinculo Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã – CNPJ nº. 37.464.997/0001-40
Contratada: Geosolo Engenharia, Planejamento e Consultoria Ltda – CNPJ nº. 01.898.295/0001-28

– de Cuiabá-MT.
Objeto: Altera Clausula Quarta do contrato original, que passa a ter a seguinte redação: Para

assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, inclusive indenizações
a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a Contratada prestou garantia em favor da Contratante, na
modalidade titulo da divida publica, no valor de R$ 152.803,65 (cento e cinqüenta e dois mil, oitocentos e três
reais e sessenta e cinco centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, conforme
previsto no subitem 10.1, do Edital. O objeto do Contrato refere-se a Execução Total da Obra de Ampliação
do Sistema de Abastecimento de  Água de Tabaporã.

Data de assinatura do Termo Aditivo: 29/06/2006.
Signatários: Paulo Rogério Riva – Prefeito de Tabaporã e Dr. José Alexandre Schutze – pela Contratada.

Extrato de Termo Aditivo

Espécie: II Termo Aditivo ao Contrato nº. 088/2006.
Vinculo Legal: Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/93 e alterações posteriores
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã – CNPJ nº. 37.464.997/0001-40
Contratada: Geosolo Engenharia, Planejamento e Consultoria Ltda – CNPJ nº. 01.898.295/0001-28

– de Cuiabá-MT.
Objeto: Altera Clausula Segunda do contrato original, que passa a ter a seguinte redação: O prazo

para a execução do objeto do presente instrumento de contrato, será de 420 (quatrocentos e vinte) dias
consecutivos, e terá como termo inicial o 10º dia após a data da emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.
O objeto do Contrato refere-se a Execução Total da Obra de Ampliação do Sistema de Abastecimento de
Água de Tabaporã.

Data de assinatura do Termo Aditivo: 01/12/2006.
Signatários: Paulo Rogério Riva – Prefeito de Tabaporã e Dr. José Alexandre Schutze – pela Contratada.

Prefeitura Municipal de Tabaporã

Prefeitura Municipal de União do Sul
DECRETO Nº 416, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2007.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais e embasado no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 255, de 14 de dezembro de 2006
(Lei Orçamentária do Exercício de 2007);  D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do Exercício Financeiro de 2007, um Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil  reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(29) 04.122.0003.2.003-3390.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros, Pes. Jurídica R$  10.000,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. ENSINO FUND. E VAL. MAGISTÉRIO (FUNDEF)
(89) 12.361.0026.2.028-3390.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros, Pes. Física R$  20.000,00.

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO
10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(221) 27.812.0008.2.008-3190.11.00.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$  60.000,00.
TOTAL ................................................................................................................... R$  90.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, fica anulada igual importância
das seguintes dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(28) 04.122.0003.2.003-3390.36.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros, Pes. Física R$  10.000,00.

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
(65) 12.361.0028.2.029-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo R$  10.000,00.
05.002 – FUNDO DE MANUT. E DES. ENSINO FUND. E VAL. MAGISTÉRIO (FUNDEF)
(88) 12.361.0026.2.028-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo      R$  10.000,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO
(184) 15.452.0013.2.010-3390.30.00.00.00 – Material de Consumo    R$  20.000,00.
(190) 25.752.0014.2.011-3390.39.00.00.00 - Outros Serv. Terceiros, Pes. Jurídica R$  10.000,00.
08.002 – DIVISÃO DE TRANSPORTES
(201) 26.782.0015.2.012.3390.30.00.00.00 – Material de Consumo      R$  20.000,00.
(202) 26.782.0015.2.012.3390.36.00.00.00 – Outros Serv. Terceiros, Pes. Física R$  10.000,00.
TOTAL ................................................................................................................... R$  90.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 02 de fevereiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal


